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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 52/2009
de 20 de Janeiro

A missão, as atribuições e o tipo de organização 
interna do Gabinete de Estatística e Planeamento da 
Educação, do Ministério da Educação, foram defini-
das pelo Decreto Regulamentar n.º 25/2007, de 29 de 
Março.

Em desenvolvimento deste último diploma, a Porta-
ria n.º 356/2007, de 30 de Março, determinou a estrutura 
nuclear dos serviços e as competências das respectivas 
unidades orgânicas.

Posteriormente, a Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 137/2007, de 18 de Setembro, veio aprovar 
o Plano Tecnológico da Educação, medida tida como 
essencial para o reforço das qualificações e das com-
petências dos portugueses, designadamente no que res-
peita à construção da sociedade do conhecimento em 
Portugal.

Na sequência da aprovação do referido Plano e do 
arranque da respectiva implementação, suscitou -se a in-
dispensabilidade de introduzir alterações na orgânica do 
Ministério da Educação e, em particular, do Gabinete de 
Estatística e Planeamento da Educação, circunstância 
que presidiu à aprovação do Decreto -Lei n.º 164/2008 
e do Decreto Regulamentar n.º 15/2008, ambos de 8 de 
Agosto.

O contexto ora referido e as alterações introduzidas 
reclamam, agora, a alteração correspondente e adequada 
ao nível da organização interna do Gabinete de Estatística 
e Planeamento da Educação.

Para tanto, mostra -se oportuno e conveniente adequar 
a estrutura nuclear do Gabinete de Estatística e Planea-
mento da Educação às necessidades orgânico -funcionais 
decorrentes das novas competências emergentes do 
Plano Tecnológico da Educação e, nesse sentido, pro-
ceder à profissionalização e à especialização das res-
pectivas unidades orgânicas, em particular das actuais 
Direcção de Serviços de Sistemas de Informação e 
Monitorização e Direcção de Serviços de Administra-
ção Geral.

Assim:
Ao abrigo do n.º 4 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 

15 de Janeiro, manda o Governo, pelos Ministros de Estado 
e das Finanças e da Educação, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 356/2007, de 30 de Março

São alterados os artigos 1.º, 5.º e 6.º da Portaria 
n.º 356/2007, de 30 de Março, que passam a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 1.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) Direcção de Serviços de Sistemas e Tecnologias 
de Informação;

e) Direcção de Serviços de Orçamento e Compras.

Artigo 5.º

Direcção de Serviços de Sistemas
e Tecnologias de Informação

À Direcção de Serviços de Sistemas e Tecnologias 
de Informação, abreviadamente designada por DSSTI, 
compete:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Contribuir para a definição da política de apetre-

chamento informático e comunicações do Ministério 
da Educação;

c) Garantir a execução dos projectos do Plano Tec-
nológico da Educação;

d) Acompanhar e monitorizar a gestão do Centro de 
Apoio Tecnológico às Escolas.

Artigo 6.º

Direcção de Serviços de Orçamento e Compras

À Direcção de Serviços de Orçamento e Compras, 
abreviadamente designada por DSOC, compete:

a) Gerir os processos de aquisição de bens e serviços, 
sem prejuízo das competências da Secretaria -Geral;

b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Gerir e acompanhar a execução financeira do Plano 

Tecnológico da Educação;
e) Criar instrumentos de gestão e planeamento fi-

nanceiro.»
Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 14 de Janeiro de 2009. — A Ministra da 
Educação, Maria de Lurdes Reis Rodrigues, em 21 de 
Novembro de 2008. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.º 22/2009
de 20 de Janeiro

O Presidente da Câmara Municipal de Viana do Castelo, 
através de edital de 27 de Novembro de 2008, designou 
o dia 25 de Janeiro de 2009 para a realização de um re-
ferendo local.

Nos termos da lei orgânica do referendo local, Lei Orgâ-
nica n.º 4/2000, de 24 de Agosto, torna -se necessário fixar 
os valores dos factores que integram a fórmula constante 
do n.º 2 do artigo 163.º da mesma lei.

Foram ouvidos a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses e o município de Viana do Castelo.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Transferência de verbas

Para o referendo local de 25 de Janeiro de 2009 os va-
lores, em euro, da verba por autarquia (V) e do coeficiente 
de ponderação (A) são os seguintes:

V = € 1996,82;
A = € 0,02.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
Dezembro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Rui Carlos 
Pereira.

Promulgado em 12 de Janeiro de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 15 de Janeiro de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.º 23/2009
de 20 de Janeiro

A garantia da segurança do fornecimento de electricidade 
e o investimento em infra -estruturas a fim de assegurar o 
bom funcionamento do mercado interno de electricidade é 
uma das grandes linhas de orientação da política energética 
da União Europeia.

Com o objectivo acima referido, foi aprovada a Directiva 
n.º 2005/89/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de Janeiro de 2006, relativa a medidas destinadas a 
garantir a segurança do fornecimento de electricidade e o 
investimento em infra -estruturas.

Nesta directiva, foram estabelecidas diversas medi-
das, nomeadamente no que respeita à continuidade do 
fornecimento de electricidade, à existência de um quadro 
regulamentar estável, à cooperação transfronteiriça, ao 
investimento nas redes de transporte e distribuição, ao 
desenvolvimento harmonioso das energias renováveis e da 
cogeração, à garantia da existência de reserva de produção 
adequadas, e ao incentivo de liquidez do mercado grossista 
de electricidade.

Na generalidade, as disposições da directiva em causa 
já se encontram vertidas na legislação nacional, nomea-
damente, no Decreto -Lei n.º 29/2006, de 15 de Fevereiro, 
que estabeleceu as bases gerais de organização e funciona-
mento do sistema eléctrico nacional, bem como as bases 
gerais aplicáveis ao exercício da actividade de produção, 
transporte, distribuição, comercialização de electricidade 
e organização dos mercados de electricidade, e no Decreto-

-Lei n.º 172/2006, de 23 de Agosto, que desenvolveu os 
princípios acima preconizados.

Assim, as medidas previstas no presente diploma visam 
assegurar um nível adequado de capacidade de produção, 
um equilíbrio adequado entre a oferta e a procura e um 
nível apropriado de interligações internacionais, tendo em 
vista o desenvolvimento do mercado interno e a segurança 
do funcionamento das redes.

As medidas de garantia da segurança do fornecimento 
de electricidade devem ser estabelecidas com base em 
políticas transparentes, estáveis e não discriminatórias, 
compatíveis com os requisitos de um mercado interno 
concorrencial da electricidade.

Em conformidade, o presente decreto -lei procede à al-
teração do Decreto -Lei n.º 172/2006, de 23 de Agosto, 
transpondo para o acervo legislativo nacional a matéria 
da directiva que ainda se encontra omissa.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei completa a transposição para o di-
reito nacional da Directiva n.º 2005/89/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de Janeiro de 2006, relativa 
a medidas destinadas a garantir a segurança do forneci-
mento de electricidade e investimentos em infra -estruturas, 
por forma a assegurar o bom funcionamento do mercado 
nacional, como parte do mercado interno da electricidade, 
alterando para o efeito o Decreto -Lei n.º 172/2006, de 23 
de Agosto.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 172/2006, de 23 de Agosto

São alterados os artigos 2.º e 36.º do Decreto -Lei 
n.º 172/2006, de 23 de Agosto, que passam a ter a se-
guinte redacção:

«Artigo 2.º
[…]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .




